
A Prefeitura Municipal de BOITUVA - SP no uso de suas atribuições, faz saber o presente EDITAL DE
ERRATA em face ao Processo Seletivo Simplificado por Títulos nº 001/2025, conforme segue:

A declaração de acúmulo, em virtude do período de recesso e férias do Calendário Escolar 2025, pode ser
substituída por qualquer documento emitido oficialmente pelo ente que demonstre o vínculo estatutário ou
contratual, tais como portaria de nomeação, relatório do portal das transparência, dentre outros.

Será obrigatória a apresentação da declaração de acúmulo no momento da atribuição, sob pena de
desclassificação.

As demais disposições do edital não sofrem qualquer alteração.

Boituva, 08 de janeiro de 2025.

EDSON JOSÉ MARCUSSO
Prefeito

Município de Boituva
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